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PORTARIA CADE Nº 387, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA −
CADE, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 10, inciso IX da Lei nº 12.529, de 30 de
novembro de 2011 e pelo inciso IX, art. 18 do Regimento Interno do Cade (RICADE), aprovado por meio
da Resolução nº 22 de 19 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Aprovar os seguintes prazos para a publicação das normas revisadas e consolidadas,
conforme previsto no art. 14 do Decreto nº 10.139 de 28 de novembro, retificado pelo Decreto nº
10.437 de 22 de julho de 2020:

I - primeira etapa- até 30 de novembro de 2020; 
II - segunda etapa - até 26 de fevereiro de 2021; 
III - terceira etapa - até 31 de maio de 2021; 
IV - quarta etapa - até 31 de agosto de 2021; e 
V - quinta etapa - até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Presidente

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Barreto de Souza, Presidente, em 01/12/2020,
às 18:18, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0837437 e
o código CRC B5951F46.
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